
Partes no processo principal 

Recorrente: Land Hessen 

Recorrido: Florence Feyerbacher 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hessischen Landessozialgericht, 
Darmstadt — Interpretação do artigo 15. o do Acordo concluído 
em 18 de setembro de 1998 entre o Governo da República 
Federal da Alemanha e o Banco Central Europeu relativo à 
instalação da sede desta instituição, lido em conjugação com 
o artigo 36. o do Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema 
Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu — 
Direito de uma funcionária de nacionalidade alemã do Banco 
Central Europeu à prestação parental prevista no direito alemão 
— Qualificação do Acordo de sede do Banco Central Europeu 
como parte do direito da União ou como tratado de direito 
internacional — Aplicação das disposições de direito social ale
mão que preveem a atribuição da prestação parental aos fun
cionários e agentes do Banco Central Europeu 

Dispositivo 

O artigo 15. o do Acordo de 18 de setembro de 1998, celebrado entre 
o Governo alemão e o Banco Central Europeu relativo à sede desta 
instituição, lido em conjugação com o artigo 36. o do Protocolo relativo 
aos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco 
Central Europeu, não impede a República Federal da Alemanha de 
conceder uma prestação como a que está em causa no processo 
principal. 

( 1 ) JO C 145, de 14.5.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de 
julho de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Oberlandesgericht Köln — Alemanha) — ebookers.com 
Deutschland GmbH/Bundesverband der Verbraucherzentra
len und Verbraucherverbände — Verbraucherzentrale 

Bundesverband eV 

(Processo C-112/11) ( 1 ) 

[Transporte — Transporte aéreo — Regras comuns de explo
ração dos serviços aéreos na União — Regulamento (CE) n. o 
1008/2008 — Obrigação do vendedor da viagem aérea de 
garantir que a aceitação dos suplementos de preço opcionais 
pelo cliente resulta de uma opção deliberada — Conceito de 
«suplementos de preço opcionais» — Preço de um seguro de 
cancelamento de voo prestado por uma companhia de seguros 

independente, como parte integrante do preço total] 

(2012/C 295/14) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Köln 

Partes no processo principal 

Recorrente: ebookers.com Deutschland GmbH 

Recorrida: Bundesverband der Verbraucherzentralen und Ver
braucherverbände — Verbraucherzentrale Bundesverband eV 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Köln — 
Interpretação do artigo 23. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 
1008/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
setembro de 2008, relativo a regras comuns de exploração dos 
serviços aéreos na Comunidade (reformulação) (JO L 293, p. 3) 
— Obrigação do vendedor de uma passagem aérea de garantir 
que a aceitação pelo cliente dos suplementos de preços opcio
nais resulta de uma escolha deliberada — Conceito de «suple
mentos de preços opcionais» — Preço de um seguro de cance
lamento prestado por uma companhia de seguros independente, 
como parte integrante do preço total e faturado ao passageiro 
juntamente com o preço do voo. 

Dispositivo 

O conceito de «suplementos de preço opcionais», referido no artigo 
23. o , n. o 1, último período, do Regulamento (CE) n. o 1008/2008 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro de 2008, 
relativo a regras comuns de exploração dos serviços aéreos na Comu
nidade, deve ser interpretado no sentido de que abrange os preços dos 
serviços relacionados com a viagem aérea, como o seguro de cancela
mento de voo em causa no processo principal, prestados por uma 
entidade diferente da transportadora aérea e faturados ao cliente pelo 
vendedor dessa viagem juntamente com a tarifa do voo, sob a forma de 
um preço global. 

( 1 ) JO C 173 de 11.6.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 19 de 
julho de 2012 [pedido de decisão prejudicial de Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) — Reino Unido] 
— Neurim Pharmaceuticals (1991) Ltd/Comptroller-General 

of Patents 

(Processo C-130/11) ( 1 ) 

[Medicamentos para uso humano — Certificado complementar 
de proteção — Regulamento (CE) n. o 469/2009 — Artigo 3. o 
— Requisitos de obtenção — Medicamento que obteve uma 
autorização de colocação no mercado ainda válida — Primeira 
autorização — Produto autorizado sucessivamente como me
dicamento veterinário e como medicamento para uso humano] 

(2012/C 295/15) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Neurim Pharmaceuticals (1991) Ltd 

Recorrido: Comptroller-General of Patents

PT 29.9.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 295/9



Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Court of Appeal (England & 
Wales) (Civil Division) — Interpretação dos artigos 3. o e 13. o , 
n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1768/92 do Conselho, de 18 
de junho de 1992, relativo à criação de um certificado com
plementar de proteção para os medicamentos (JO L 182, p. 1) 
— Interpretação do artigo 8. o , n. o 3, da Diretiva 2001/83/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de novembro de 
2001, que estabelece um código comunitário relativo aos me
dicamentos para uso humano (JO L 311, p. 67) — Condições 
para a obtenção de um certificado complementar de proteção 
— Data da primeira colocação no mercado a tomar em conta 
na emissão de um certificado — Produtos que contêm um 
princípio activo comum e que obtiveram uma autorização de 
colocação no mercado, sendo o primeiro para um medicamento 
de uso veterinário para certa indicação e o segundo para um 
medicamento para uso humano para uma indicação diferente 

Dispositivo 

1. Os artigos 3. o e 4. o do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, 
relativo ao certificado complementar de proteção para os medica
mentos, devem ser interpretados no sentido de que, num caso como 
o do processo principal, o simples facto de existir uma autorização 
de colocação no mercado anterior emitida para o medicamento 
para uso veterinário não se opõe a que seja emitido um certificado 
complementar de proteção para uma aplicação do mesmo produto 
diferente da que levou à emissão da autorização de introdução no 
mercado, desde que essa aplicação se enquadre no âmbito da 
proteção conferida pela patente de base invocada em apoio do 
pedido de certificado complementar de proteção. 

2. O artigo 13. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 469/2009, deve 
ser interpretado no sentido de que se refere à autorização de 
introdução no mercado de um produto que se enquadre no âmbito 
da proteção conferida pela patente de base invocada em apoio do 
pedido de certificado complementar de proteção. 

3. As respostas às questões prejudiciais anteriores não seriam diferen
tes se, numa situação como a do processo principal em que o 
mesmo princípio ativo está presente em dois medicamentos que 
obtiveram autorizações de introdução no mercado sucessivas, a 
segunda autorização de introdução no mercado tivesse exigido a 
apresentação de um pedido completo, em conformidade com o 
artigo 8. o , n. o 3, da Diretiva 2001/83/CE, do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabelece 
um código comunitário relativo aos medicamentos para uso hu
mano, ou se o produto abrangido pela primeira autorização de 
introdução no mercado do medicamento correspondente estivesse 
abrangido pelo âmbito de aplicação da proteção de uma patente 
diferente pertencente a um titular diferente do requerente do certi
ficado complementar de proteção. 

( 1 ) JO C 179 de 18.6.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de 
julho de 2012 — Comissão Europeia/República Francesa 

(Processo C-145/11) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Diretiva 2001/82/CE — Medi
camentos veterinário s — Processo descentralizado para a 
concessão de uma autorização de introdução no mercado vá
rios Estados-Membros — Medicamentos genéricos semelhan
tes aos medicamentos de referência já autorizados — Recusa 
de validação do pedido por um Estado-Membro — Composição 

e forma do medicamento) 

(2012/C 295/16) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: M. Šimerdová, A. 
Marghelis e O. Beynet, agentes) 

Recorrida: República Francesa (representantes: G. de Bergues, S. 
Menez e R. Loosli-Surrans, agentes) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 32. o e 33. o 
da Diretiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 6 de novembro de 2001, que estabelece um código comu
nitário relativo aos medicamentos veterinários (JO L 311, p. 1) 
— Processo descentralizado para a concessão de uma autoriza
ção de introdução no mercado em mais de um Estado-Membro 
— Medicamentos genéricos semelhantes aos medicamentos de 
referência já autorizados — Recusa de validação por um Estado- 
-Membro, baseada em razões científicas ligadas à composição do 
medicamento e à escolha da forma farmacêutica — Princípio do 
reconhecimento mútuo 

Dispositivo 

1. Ao recusar a validação de dois pedidos de autorização de intro
dução no mercado dos medicamentos veterinários CT-Line 15 % 
Premix e CT-Line 15 % Oral Powder no âmbito do processo 
descentralizado previsto pela Diretiva 2001/82/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabelece 
um código comunitário relativo aos medicamentos veterinários, 
conforme alterada pela Diretiva 2004/28/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, a República 
Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
dos artigos 32. o e 33. o desta diretiva. 

2. A República Francesa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 160 de 28.5.2011

PT C 295/10 Jornal Oficial da União Europeia 29.9.2012
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